
DESPACHO N.° GVR. 002/2013

No uso da competência delegada que me é consagrada pelo Despacho n.° 15795/2010, publicado

em Diário da República, 2 Série, n° 203 de 19 de outubro de 2010, na sequência do Despacho N.°

GR.U1/09/2013 e dando cumprimento ao pontos 2 do artigo 5° do Regulamento do Centro de

Cibersegurança e Privacidade da Universidade do Porto e segundo a proposta resultante dc

procedimento previsto no n.° 3 do mesmo artigo, designo o Prof. Luís Filipe Coelho Antunes,

Professor Associado da Faculdade de Ciências, para Diretor da respetiva Comissão Diretiva.

A proposta supramencionada fica apensa a este despacho, dele fazendo parte integrante.
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Reitoria da Universidade do Porto, 30 de outubro de 2013 !.
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O Vice-reitor

(Jorge Manuel Moreira Gonçalves)
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Centro de Cibersegurança

Centro de Cibersegurança

Maria João Sousa

jgoncalves@reit.up.pt

diretor@fc.up.pt; Ifa@dcc.fc.up.pt

segunda-feira, 14 de Outubro de 2013 16:28

Exmo. Senhor
Vice-Reitor Prof. Doutoriorge Gonçalves

Encarrega-me o Senhor Diretordesta Faculdade, Prof. DoutorAntónio Fernando Silva, de transmitirque

após ouviros Diretores das Unidades Orgânicas interessadas, propõe-seo nome do Prof. Luis Filipe

Coelho Antunes para presidiro Centro de Cibersegurança.

Com os melhores cumprimentos

Maria João Sousa

Universidade do Porto- Faculdade de Ciências
Secretariado de Direcção

ms sous afc. up. pt

www.fc.uo.øt
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